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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 35/2026 34/2026

1. Das condições gerais de contratação

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

Aquisição destes materiais com as seguintes descrições:

 

ITEM

 

CATMAT DESCRIÇÃO
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE
VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
294861

aproximado

Papel higiênico 
bobina, folha 

simples, tamanho 
máximo de 400m x 
até 12cm, branco, 
auto corte 100% 

celulose

 

bobina 65 R$ 7,71 R$ 501,15

2 635639

 Papel toalha bobina, 
folha simples, auto 

corte, tamanho 
máximo 200m x 
173mm, branco, 
100% celulose.

 

bobina 95 R$ 18,02
R$ 
1.711,90
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de 
setembro de 2021.

 

2. Da fundamentação e da descrição

2. DA FUNDAMENTAÇÃO7 E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

 2.1. A contratação tem por objeto aquisição de papel higiênico bobina e papel toalha bobina para atendimento das
necessidades de higiene manutenção das dependências da Câmara municipal de São Jerônimo, em conformidade
com a demanda estimada no Estudo Técnico Preliminar.

2.2. A necessidade da referida Conforme uso estes produtos se fazem necessários para o bom funcionamento e
limpeza da casa Administrativa. Todos os produtos acima estão na contratação PA.

 

3. Da descrição da solução como um todo

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E DA
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

A solução consiste na aquisição de materiais de higiene compatíveis com os dispensers existentes, com fornecimento
nas especificações mínimas definidas neste Termo de Referência, observadas práticas de acondicionaneto e
fornecimento adequadas ao uso administrativo.

4. Dos requisitos da contratação

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativas acima mencionadas, não possui4.1. 
natureza continuada, não havendo necessidade de prorrogação contratual para além da vigência comum de doze
meses prevista na Lei nº 14.133/2021. Além dos requisitos legais previstos para as contratações públicas, deverão
ser incluídos os seguintes requisitos específicos para a presente contratação: 

 

Nr do Item Prazo Minimo de garantia

1  Tempo indeterminado

2 Tempo indeterminado

 

 

2) A entrega dos bens será efetuada de acordo com os prazos descritos abaixo, a contar do prazo da emissão da
Nota de Empenho no endereço Rua Bento Gonçalves, entre os números 80 e 92 (fundos da Câmara Municipal de
Vereadores de São Jerônimo) no horário das 9h as 12h e de 13h às 15h.
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Nr do Item Prazo de Entrega

1 30 Dias

2 30 Dias

 

 

3) A empresa contratada deverá manter regularidade fiscal e trabalhista exigível durante a contratação, na forma da
legislação aplicável.

5. Do modelo de execução contratual

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados da emissão da nota de empenho,
em remessa unica, conforme especificado no Estudo Técnico Preliminar.

5.2. O fornecimento será realizado em remessa única, com entrega integral dos quantitativos de cada item, no
endereço indicado pela administração
 

 

6. Do modelo de gestão do contrato

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

 

6.1.   A execução será acompanhada pelo servidor designado para fiscalização, competindo-lhe verificar a
conformidade dos bens entregues, atestar o recebimento e comunicar eventuais irregularidades para adoção das
providências cabíveis.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento:

 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal,
pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5   (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.
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7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal, verificada pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo. Liquidação.

 

 

 

7. Das formas e critérios de seleção do fornecedor

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal,
pela responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. A conferência abrangerá
quantidade, integridade da embalagem, especificações mínimas e compatibilidade com os dispensers.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5   (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal, verificada pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os
fins do recebimento definitivo. Liquidação.

 

 

 

 

8. Da adequação orçamentária

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. O fornecedor será selecionado por Dispensa de Licitação com disputa, com base no inciso. II art.75. da Lei nº
14.133/21, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será de forma única, conforme previsto no Estudo Técnico Preliminar.

9. Estimativas do Valor da Contratação

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

  9.1. O custo estimado total da contratação é de   ;  conforme custos unitários apostos na tabela acima.R$ 2.213,05

 10. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

órgão: 01 -  CAMARA DE VEREADORES DE SÃO JERONIMO Unidade: 01 - PROCESSO
.LEGISLATIVO

Projeto /Atividade: 2002 - Manutenção Administrativa Câmara de Vereadores

Fonte de Recursos: 01

Elemento de Despesa: 339030

Código reduzido: 14 

A pesquisa de preços realizada neste ETP tem caráter preliminar e referencial, servindo apenas para conferir impulso
inicial ao planejamento e para indicar, de forma sintética, a viabilidade econômica da solução estudada. Por essa
razão, foi adotado levantamento simplificado de mercado, mediante consulta a site especializado e/ou cotação direta
com fornecedor, sem o aprofundamento analítico próprio da pesquisa de preços definitiva. A formação do orçamento
estimado final, com análise crítica dos valores, tratamento metodológico e documentação completa, será
oportunamente desenvolvida na fase do Termo de Referência, nos termos da resolucao_01-26.pdf.

9. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANA CRISTINA MARTINS VIANA DA CRUZ
Comissão Planejamento

 Assinou eletronicamente em 08/05/2026 às 15:26:38.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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